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                           PORTARIA N.º 4.706, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
                              SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PUBLICA OCUPANTE DO 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO A PEDIDO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data 08/04/2024, a 

servidora pública municipal, Srtª. GABRIELE FAUSTINO DE LIMA, matrícula 
200910, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, com 
carga horária de 40:00 horas semanais, conforme a Lei 847/2017 e suas 
alterações. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em a presente portaria entra 

em vigor nesta data, e posteriormente será publicada no orgão oficial do município.  
  
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 

 
 
 
 

 
 

ADAUTO  APARECIDO  MANDU 
PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 

1

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3430 Lidianópolis, Segunda-Feira, 08 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 4.707, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 070/2024, de 26/03/2024, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 070/2024, em 11º lugar a Sr. ROSILENE 
ALVES ROCHA, portadora do RG. N.º 13.151.936-2-SESP-PR., para ocupar o Cargo 
de provimento efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais Feminino”, com Carga Horária de 
40 horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 
847/2017 e suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

LEI 14.133/21 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, por intermédio do seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adauto Aparecido Mandu, torna público que a sessão pública 

da licitação supramencionada que tem por objeto a Aquisição de Motobomba 

para a manutenção de poço artesiano, frisando o fornecimento de água a 

comunidades do município de Lidianópolis, a qual se realizaria no dia 

17/04/2024, às 09h00min foi SUSPENSA. A razão para tanto está relacionado 

a falha no termo de referência presente no Edital. 

 
 
O aviso de reabertura será publicado no diário eletrônico oficial 

do Município https://www.lidianopolis.pr.gov.br/diariooficial/. 
 

 

Lidianópolis, 05 de abril de 2024 
 

 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 16/05/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, a preços 

fixos e irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para a construção de uma cobertura em estrutura metálica, com 
área de 761,14 m², no município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: 
362.924,75 (trezentos sessenta dois mil, novecentos vinte quatro reais e setenta cinco 
centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis 

no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 

através do e-mail:  lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do 

Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

 
Lidianópolis, 08 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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